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RESOLUÇÃO Nº 24 DE 11 DE SETEMBRO DE 2012 

Revoga a Resolução Nº 23 de 08 de novembro de 

2011, e institui a Composição das Comissões 

Temáticas do Conselho Estadual de Assistência 

Social – CEAS/SC, Gestão 2012/2014. 

O Conselho Estadual de Assistência Social de Santa Catarina – CEAS/SC, 

em Reunião Plenária Ordinária realizada no dia 11 de setembro de 2012, no 

uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.742, de 7 

de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada pela Lei 

nº 12.435 de 06 de julho de 2011 e pela Lei Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 

1995 que dispõe sobre a organização da assistência social no Estado e institui o 

Conselho estadual de Assistência Social CEAS/SC; 

RESOLVE: 

Art. 1° Compor a Comissão de Política da Assistência Social, com atribuição de 

subsidiar o CEAS/SC no cumprimento de suas competências estabelecidas na 

legislação da Política de Assistência Social, que passa a ser integrada pelos 

seguintes Conselheiros, representantes dos órgãos e organizações, a seguir: 

a) Ana Paula Medeiros e Silva Vicente representante da Federação 

Catarinense de Municípios - FECAM (governamental); 

b) Andréia Piana Titon representante da Secretaria de Estado de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST (governamental); 

c) Marilda da Costa Duarte Zanellato representante da Secretaria de 

Estado da Saúde - SES (governamental); 

d) Maria Antônia Carioni Carsten representante da Cáritas Brasileira – 

Regional Santa Catarina (não-governamental); 

e) Sabrina Severo Silva representante do Centro Cultural Escrava 

Anastácia – CCEA (não-governamental); 

f) Solange Bueno – representante da Associação Catarinense de 

Integração ao Cego – ACIC (não-governamental); 

Art. 2° Compor a Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência 

Social, com atribuição de subsidiar o CEAS/SC no cumprimento de suas 

competências estabelecidas na legislação da Política de Assistência Social, 

que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros, representantes dos 

órgãos e organizações, a seguir: 



a) Daiana Nardino Dias representante da Secretaria de Estado de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST (governamental); 

b) Vânia de Fátima Guareski Souto representante da Federação 

Catarinense de Municípios - FECAM (governamental); 

c) Merieli de Fátima Stahelin representante da Secretaria de Justiça 

e Cidadania – SJC (governamental); 

d) Maria Antônia Carioni Carsten representante da Cáritas Brasileira 

Regional Santa Catarina (não-governamental); 

e) Solange Bueno – representante da Associação Catarinense de 

Integração ao Cego – ACIC (não-governamental); 

f) Lívia Maria Fontana – representante do Sindicato dos Psicólogos 

– SINPSI  (não- governamental);  

Ar. 3° Compor a Comissão de Normas da Assistência Social, com atribuição de 

subsidiar o CEAS/SC no cumprimento de suas competências estabelecidas na 

legislação da Política de Assistência Social, que passa a ser integrada pelos 

seguintes Conselheiros, representantes dos órgãos e organizações, a seguir: 

a) Vânia de Fátima Guareski Souto representante da Federação 

Catarinense de Municípios - FECAM (governamental); 

b) Andréia Piana Titon representante da Secretaria de Estado de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST (governamental); 

c) Merieli de Fátima Stahelin representante da Secretaria de Justiça e 

Cidadania – SJC (governamental); 

d) Iara Rosane Vargas Paes representante da Pastoral da Criança (não-

governamental); 

e) Vanita Weiss representante da Fundação CASAN – FUCAS (não-

governamental); 

f) Solange Bueno representante da Associação Catarinense de 

Integração ao Cego – ACIC (não-governamental); 

Art. 4° Compor a Comissão de Acompanhamento aos Conselhos Municipais de 

Assistência Social, com atribuição de subsidiar o CEAS/SC no cumprimento de 

suas competências estabelecidas na legislação da Política de Assistência 

Social, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros, representantes 

dos órgãos e organizações, a seguir: 

a) Daiana Nardino Dias representante da Secretaria de Estado de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação - SST (governamental); 



b) Lindomar Machado representante da Secretaria de Estado da 

Agricultura – SAR (governamental); 

c) Ana Paula Medeiros e Silva Vicente representante da Federação 

Catarinense de Municípios - FECAM (governamental); 

d) Iara Rosane Vargas Paes representante da Pastoral da Criança (não-

governamental); 

e) Daisy Puccini Lemos de Oliveira representante do Fórum 

Permanente de Assistência Social – FEPAS (não-governamental); 

f) Jadir Fagundes Machado representante do Conselho Regional de 

Psicologia – CRP (não-governamental); 

Art. 5° Compor a Comissão de Acompanhamento a Gestão Estadual do 

Programa Bolsa Família com atribuição de subsidiar o CEAS/SC no 

cumprimento de suas competências estabelecidas na legislação da Política de 

Assistência Social, que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros, 

representantes dos órgãos e organizações, a seguir: 

a) Luiza Maria Lorenzini Gerber representante do Instituto de 

Previdência - IPREV (governamental); 

b) Lindomar Machado representante da Secretaria de Estado da 

Agricultura – SAR (governamental); 

c) Carmen Mosele Franke representante da Secretaria Estadual de 

Educação – SED (governamental); 

d) Sérgio Maurici Bernardo representante da Central Única dos 

Trabalhadores - CUT (não-governamental); 

e) Iris Koerich Vieira representante da Federação das APAES – 

FEAPAES (não-governamental); 

f) Amilton Gonçalves representante da Sociedade Espírita Obreiros da 

Vida Eterna – SEOVE (não-governamental); 

Art. 6° Compor a Comissão de Acompanhamento a Gestão Estadual dos 

Benefícios Eventuais e Benefício de Prestação Continuada com atribuição de 

subsidiar o CEAS/SC no cumprimento de suas competências estabelecidas na 

legislação da Política de Assistência Social, que passa a ser integrada pelos 

seguintes Conselheiros, representantes dos órgãos e organizações, a seguir: 

a) Luiza Maria Lorenzini Gerber representante do Instituto de 

Previdência - IPREV (governamental); 



b) Léia Mara da Cunha Leal representante da Secretaria de Estado de 

Saúde – SES (governamental); 

c) Sérgio Maurici Bernardo representante da Central Única dos 

Trabalhadores - CUT (não-governamental); 

d) Fabrizia de Souza Felipe representante da Associação em Defesa 

dos Direitos Humanos com enfoque na sexualidade – ADEH (não-

governamental); 

e) Iris Koerich Vieira representante da Federação das APAES- 

FEAPAES (não-governamental); 

Art. 7º Compor a Comissão de Acompanhamento a Centro Educacional São 

Gabriel com atribuição de subsidiar o CEAS/SC no cumprimento de suas 

competências estabelecidas na legislação da Política de Assistência Social, 

que passa a ser integrada pelos seguintes Conselheiros, representantes dos 

órgãos e organizações, a seguir: 

a) Ana Paula Medeiros e Silva Vicente representante da Federação 

Catarinense de Municípios - FECAM (governamental); 

b) Adriana Marcia Silveira de Souza representante do Instituto de 

Previdência Social – IPREV (governamental); 

c) Elaine Carmelitta Piucco representante da Fundação Catarinense de 

Educação Especial – FCEE (governamental); 

d) Jadir Fagundes Machado representante do Conselho Regional de 

Psicologia – CRP (não-governamental); 

e) Daisy Puccini Lemos de Oliveira representante do Fórum 

Permanente de Assistência Social – FEPAS (não-governamental); 

f) Solange Bueno – representante da Associação Catarinense de 

Integração ao Cego – ACIC (não-governamental); 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Solange Bueno 

Presidente do CEAS/SC 


